
eâmara c-Municipal de c-2J irig cti 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 165/2021. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 15/2021. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Em 10 de março de 2021. 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 7/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 15/2021 - RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO 

ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI EM TEMPOS DE 

CRISES OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, EPIDEMIAS, 

PANDEMIAS OU CATÁSTROFES NATURAIS, presentes em Plenário catorze 

Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CESA'IS‘PAÍT O JUNIO 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI. 
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AUTÓGRAFO N° 7/XVIII. 
PROJETO DE LEI N° 15/2021, DE 9 DE MARCO DE 2.021. 
RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO ESSENCIAL PARA A 
POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE BIRIGUI EM TEMPOS DE CRISES 
OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, EPIDEMIAS, PANDEMIAS 
OU CATÁSTROFES NATURAIS. 
Projeto de Lei n° 15/2021, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. O Município de Birigui reconhece as atividades 
religiosas realizadas nos seus respectivos templos, e fora deles, como atividade 
essencial a ser mantida em tempos de crises oriundas de moléstias contagiosas, 
epidemias, pandemias ou catástrofes naturais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a aplicação da presente Lei, devem 
ser observadas as recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde. 

e um. 

ART. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 9 de março de dois mil e vinte 

, 
R PANTAROTTO JUNIOR-, 

PRESIDENTE. 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, 
1a SECRETÁRIA. 

ANDRÉ ,LUIS • IMÁS "GROSSO, 
VICE- RESIDENTE. ) 

VERA DO RO I ANTELLI, 
2 SECR A I 


